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PORTARIA Nº 2.482, DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES – ANA PAULA DA SILVA FERREIRA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO VERMELHO, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica Municipal, 

LeiComplementar nº 041/2009 e Lei Complementar nº 118/2014; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor e o disposto no art. 79, da Lei 

Complementar nº 118/2014; 

 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA DA SILVA FERRERIA, ocupante do 

cargo efetivo de Servente Escolar, 02 (dois) anos de licença sem vencimento para tratar de 

assuntos particulares. 

 

Art.2º A licença mencionada no artigo anterior será a partir de 01 de Abril de 2024. 

 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de abril de 2024. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Prefeitura Municipal de RibeirãoVermelho, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

 
 

WelderMarceloPereira 

Prefeito Municipal 
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